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LEI N9 496, DE 30 DE JUNHO DE 1975 

Dispõe sobre abertura de crédito esp~ 
aial no valor de Cr$~225.000,00 (duaentos e vinte e cinco mil cruzei--

roe), destinado à e~ecução de obras de esgotos no Jardim Santa Luaia e 
Vila Tavares, pelo Departamento Autônomo de Agua e Esgotos. 

Alceblades Grandizoli, Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, de acordo com o 

que decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 
26/06/?5, promulga a seguinte lei: 

Artigo lP - Fica o Chefe do Ezecutivo 
autoriaado a abrir, no Departamento da Fazenda, um crédito especial no 

valor de Crl.225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil cruzeiros), des 

ti.nado à e:cecução de obi-as ds esgoto,s no Jardim Santa Lucia e Vi la Ta 
vares. pelo Departamento Autônomo de Agu~ e Esgotos. 

-.. 
Artigo 2ç - Para a aob~rtura do pre--

sente créaito esPêcial ssrão utiliaados os recursos provenientes do ez 

cesso de arrecadação previsto para o corrente ezerctcio. em igual impo~ 
tância. 

Artigo 3ç - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas as 

icipal 

Publicada no Departamento de Adminis
tração desta Prefeitura Municipal. aos tri'ltil dias do mes de junho do a 
no de mil novecentos e setenta e cinco. 
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